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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

24/2025 - TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO 

AMPARO E A EMPRESA PUBLICA BRASIL LTDA, NA 

FORMA ABAIXO. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO/BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob Nº. 04.709.745/0001-85, estabelecida 

à Rua Senhor do Bonfim, n° 05 - Centro, CEP 48.440-000, Ribeira do 

Amparo/BA, neste ato representada por seu Presidente, o Srº. Antônio Jorge 

Cerqueira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 03.348.305-16 

SSP/BA e CPF (MF) nº 369.638.955-20, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa PUBLICA BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. 39.890.250/0001-80, com sede na Rua Genésio Sales, 

s/nº, centro, Cipó/Bahia, CEP 48.450-000, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por Henrique Brito Moreira, RG nº 13.388.053-20 

SSP/BA e CPF nº 053.878.495-42, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 24/2025, com base no parecer Jurídico do Processo 

Administrativo nº 10/2026 e Dispensa de Licitação n. 014/2025, e em 

observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato nº 24/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E 

DIGITAL, COM REGISTRO E EXIBIÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo 

Aditivo consistem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado 

até 31 de dezembro de 2026. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor Global da 

contratação R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais) a ser pago em 

12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil 

e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto 

na Cláusula Segunda do Contrato nº 24/2025 e no artigo 107 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.   

As despesas deste Contrato correrão á conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

 

01-CAMARA 

MUNICICPAL 

2.001 – MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO 

PLENÁRIO 

3.3.9.0.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 

15000000– RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO.  

 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou 

indiretamente por este Instrumento.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO. 

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.   

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado 

pelas partes e testemunhas abaixo.  

 

 

Ribeira do Amparo-BA, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBIRA DO AMPARO 

ANTÔNIO JORGE CERQUEIRA 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________________ 

PUBLICA BRASIL LTDA  

HENRIQUE BRITO MOREIRA  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

2º ____________________________________________  

NOME: 

CPF: 
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